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ATA DA  2ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DE DIREITO DO 
CONSUMIDOR DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2026, 
REALIZADA EM 16/04/2026. 
 

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte seis (16/04/2026), às dezenove 

horas (19h), na Sala de Sessões II da Sede Administrativa da OAB-GO, com transmissão 

simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, sob a Vice-Presidência da Dra. Jordana de Jesus 

Lamounier Arruda, foi instalada a 2ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito do 

Consumidor da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no ano de 2026. Estiveram 
presentes e justificaram ausência os membros: Conforme lista de presença anexa 1. 
VERIFICAÇÃO DE QUORUM DE ABERTURA: Verificada a existência de quórum, o 

Presidente declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA 
DA REUNIÃO REALIZADA: A presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. 
COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Palestra – Tema: Planos de Saúde: Entre a 

prescrição e o contrato, quem decide o tratamento? Palestrante: Dra. Patrícia Dantas. Na 

reunião da Comissão de Direito do Consumidor da OAB/GO, foi realizada palestra acerca 

das demandas envolvendo planos de saúde e fornecimento de tratamentos e medicamentos, 

com enfoque nas recentes mudanças jurisprudenciais relacionadas ao rol da ANS e à 

revogação da Súmula 102. Durante a exposição, foi debatida a mitigação da soberania da 

prescrição médica, destacando-se que, atualmente, a mera apresentação de prescrição não é 

mais suficiente para o deferimento das medidas judiciais, sendo necessária a demonstração 

de outros elementos técnicos, como evidências científicas, fundamentação terapêutica 

adequada e justificativa médica detalhada. Também foi ressaltada a importância da 

elaboração de relatórios médicos completos e consistentes, contendo diagnóstico, CID, 

histórico de tratamentos anteriores, protocolos já utilizados, estudos científicos e 

justificativas técnicas individualizadas, uma vez que relatórios falhos podem comprometer o 

deferimento de liminares. Foram abordados ainda os impactos das manifestações do 

NATJUS nas decisões judiciais, observando-se que muitos magistrados adotam os pareceres 

técnicos emitidos pelo órgão como fundamento decisório. No encontro, discutiu-se a 

concessão das tutelas de urgência, especialmente em casos envolvendo medicamentos de alto 

custo, bem como os impactos financeiros dessas demandas para as operadoras de saúde. 

Também foram tratados temas relacionados à fixação do valor da causa, à aplicação de 

astreintes em caso de descumprimento de ordens judiciais e aos reflexos das custas judiciais 

e honorários advocatícios nas estratégias adotadas pelas operadoras. Por fim, foi enfatizado 

que os planos de saúde não podem limitar o tempo de terapias essenciais, especialmente em 

tratamentos contínuos para pacientes autistas, não sendo admissível a limitação do número 

de sessões quando houver indicação médica adequada. 

4. ORDEM DO DIA:  4.1. Expedientes: nenhum 4.2. Processos com julgamento iniciado: 
nenhum 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum 4.4. Julgamento de Processos / 
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pauta do dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum 4.4.2. Julgamento: nenhum 5. 
COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 6. ENCERRAMENTO. A Vice- Presidente da 

Comissão de Direito do Consumidor, Dra. Jordana de Jesus Lamounier Arruda, declarou 

encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Dra. Glaucia Alves de Oliveira, 

Secretária-Geral Adjunta da CDC da OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será 

assinada por mim e pela Vice- Presidente da Comissão.  

 

 

 

Jordana de Jesus Lamounier Arruda  
Vice- Presidente da Comissão de Direito do Consumidor 

 
 

Glaucia Alves de Oliveira  
Secretária-Geral Adjunta da Comissão de Direito do Consumidor 
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